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SANTO ESTÊVÃO ACESSE:
WWW.CAMARADESANTOESTEVAO.BA.GOV.BR  Diário Oficial da

CÂMARA

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Sete de
Setembro, S/N 75 3245-1448 Segunda a sexta-feira,

07:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA GABINETE Nº 10, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021 - APROVA O QUADRO DE DETALHAMENTO DA
DESPESA - QDD DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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 ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO 
Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia. 
Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 
PORTARIA GABINETE Nº 10, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021 

Aprova o Quadro de Detalhamento da 

Despesa - QDD do Poder Legislativo 

Municipal para o exercício financeiro de 

2022, e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SANTO 

ESTEVÃO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e com fundamento no que dispõe a 

LDO/2022, aprovada pela Lei Municipal nº 516/2021, no seu art. 35 e parágrafos, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica aprovado, para o exercício de 2022, na forma do Anexo Único, que integra este 

Ato, o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, correspondente à programação da Unidade 

Orçamentaria integrante da estrutura do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 2°. A execução orçamentária e financeira obedecerá a estrutura de custos de projetos e 

atividades, segundo a Natureza da Despesa, em consonância com o respectivo Programa de 

Trabalho, fixado na Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo único. A utilização dos recursos que compõem a estrutura de custos de atividades e 

projetos obedecerá ao Cronograma de Execução Mensal de Desembolso e demais normas 

aprovados em Decreto do Poder Executivo em obediência às exigências estabelecidas na Lei 

Complementar n° 101/2000. 

Art. 3°. Este Ato vigora de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2022. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE, EM 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

MARIO THOMAS ARAÚJO SANTIAGO 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Estevão 
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DESCRIÇÃO VALORFonteFicha

MUNICIPIO DE SANTO ESTEVAO
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVAO - BAHIA

QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

EXERCICIO DE 2022

01 - CAMARA MUNICIPAL

01 - CAMARA MUNICIPAL

0101.0103100011.001 - AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

0010015100 2.110,0044905100000 - Obras e Instalações

0010015200 2.110,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente

Total do Projeto/Atividade :               4.220,00

0101.0103100012.001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PODER LEGISLATIVO

0020011100 1.249.000,0031901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0020011300 271.000,0031901300000 - Obrigações Patronais

0020011400 1.055,0033901400000 - Diárias – Civil

0020013000 126.600,0033903000000 - Material de Consumo

0020013500 358.700,0033903500000 - Serviços de Consultoria

0020013600 31.650,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0020013900 154.979,5033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0020014700 6.330,0033904700000 - Obrigações Tributárias e Contributivas

0020015200 2.110,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente

Total do Projeto/Atividade :                      2.201.424,50

0101.0103100012.002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PLENÁRIO

20021100 00 1.719.650,0031901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

20021300 00 378.323,0031901300000 - Obrigações Patronais

20021400 00 1.055,0033901400000 - Diárias – Civil

Total do Projeto/Atividade : 2.099.028,00

4.304.672,50Total da Unidade Orçamentária:

4.304.672,50Total do Órgão:

Total do Geral: 4.304.672,50
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Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
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